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1. DADOS DA INSTITUIÇÃO

ÓRGÃO Nº do C.N.P.J

 Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil -  NOVACAP 00.037.457.0001-70

ENDEREÇO: Setor de Áreas Públicas Sul  Lote  “B”

CIDADE: Brasília U.F.: Distrito Federal CEP: 71.215-000 Telefone: 3403-2300

 

2. DO OBJETO

2.1. Registro de Preços para fornecimento de peças e acessórios genuínos, novos,
para aplicação nas máquinas, "Triturador de Galhos e Troncos" - Marca: Lippel -  Descrição:
Autopropelido e rebocável, com motor a diesel, potência de 50HP, - Modelo: PDU-260D, pertencentes
ao patrimônio da NOVACAP, visando  atender as demandas desta Companhia, conforme descrições,
condições, quan�dades e exigências estabelecidas neste instrumento.

2.2.  

3. QUADRO RESUMO DA CONTRATAÇÃO

3.1. O quadro resumo abaixo foi preenchido  de acordo com a informação e elementos técnicos
constantes do SEI-GDF SEI  (128567428).

OBJETO: Registro de Preços para fornecimento de peças e acessórios genuínos, novos, para aplicação
nas máquinas, "Triturador de Galhos e Troncos" - Marca: Lippel -  Descrição: Autopropelido e
rebocável, com motor a diesel, potência de 50HP, - Modelo: PDU-260D, pertencentes ao patrimônio da
NOVACAP, visando  atender as demandas desta Companhia, conforme descrições, condições,
quan�dades e exigências estabelecidas neste instrumento.

De natureza comum    SIM     X    NÃO  



De prestação con�nuada    SIM     X    NÃO    

Eminentemente intelectual    SIM     NÃO    X

Possui inovação tecnológica ou técnica    SIM     NÃO    X

De Tecnologia da informação    SIM     NÃO    X

Possui mão de obra exclusiva    SIM     NÃO    X

JUSTIFICATIVA: A presente contratação visa suprir as demandas com manutenção de máquinas
trituradoras de galhos - Marca: Lippel -  Descrição: autopropelido e rebocável, com motor a diesel,
potência de 50HP, - Modelo: PDU-260D, pertencentes ao patrimônio da NOVACAP.  O quan�ta�vo
proposto é de grau es�ma�vo, contando com mínimo necessário às necessidades da NOVACAP,  que
obje�va poder efetuar as manutenções preven�vas e corre�vas dos trituradores de galhos.

A projeção da es�ma�va foi realizada tomando-se por base o histórico de u�lização e aquisição, já
con�dos no processo de compra SEI Nº 00112-00012159/2021-70 - período posterior ao qual os
equipamentos estavam em garan�a contratual.

No tempo, ora referido, foram observadas e analisadas, peças que sofreram desgastes e quebras, das
máquinas: "Triturador de Galhos e Troncos" - Marca: LIPPEL - PDU 260D - Descrição: Autopropelido e
rebocável, com motor a diesel, potência 50HP - Modelo: PDU-260D, pertencentes ao patrimônio da
NOVACAP.

De conformidade com as especificações técnicas de máquinas/equipamentos, a frota de trituradores de
galhos e troncos da Companhia, é composta por 07 (sete) unidades - Marca: LIPPEL - Modelo: PDU
260D, Prefixos: TG-01, TG-02, TG-03, TG-04, TG-05, TG-06 e TG-07 - Os quais, cujas peças e acessórios
serão aplicados, de acordo com a demanda apresentada pela manutenção.

 

Conforme demanda o art. 20 do Regulamento de Licitações e Contratos da NOVACAP:

1 - O objeto deste Termo de Referência possui natureza comum, visto que possuem padrões de
desempenho e qualidade que podem ser obje�vamente definidos no Edital de licitação mediante 
 especificações usuais do mercado.

2 - A técnica envolvida no objeto deste Termo de Referência é conhecida, dominada e oferecida pelo
mercado do objeto ofertado, de forma que permite a sua descrição de forma obje�va no Edital, 
 incluindo caracterís�cas, quan�dades e qualidades padronizadas;

3 - O objeto deste Termo de Referência trata-se fornecimento de material de prestação con�nuada, a fim
de não ocorrer riscos de interrupção na manutenção de máquinas e equipamentos, com a consequente
falta na execução de serviços, que visam o atendimento à sociedade.

4 - O objeto da presente trata-se de fornecimento de peças e acessórios, não sendo de natureza
eminentemente intelectual e nem de Tecnologia da informação.

5 – Trata-se de contratação para o fornecimento de peças/acessórios, portanto, não envolve a aplicação
exclusiva de mão de obra.

 

                                                                            DEMANDA DA CONTRATAÇÃO

Es�mada X



Definida                                           

JUSTIFICATIVA: Trata-se de quan�dade definida com base no levantamento do quan�ta�vo de peças e
assessórios necessários para u�lização quando na manutenção, sem composição de estoque mínimo; 
para aplicação imediata em máquinas trituradoras de galhos - marca: Lippel - PDU-260D - Descrição:
autopropelido e rebocável, com motor a diesel, potência de 50HP, - Modelo: PDU-260D, pertencentes
ao patrimônio da NOVACAP, devido as condições de operacionalidade a que são subme�das; as
máquinas as quais serão des�nados peças e assessórios, em razão do uso severo, há variação no
desgaste, com isso não é possível definir quan�dade  precisa, razão pela qual a demanda deve ser
considerada como ESTIMADA.

 

PARCELAMENTO DO OBJETO      SIM         
NÃO    X

JUSTIFICATIVA:

Embora a regra geral seja o estabelecido na Súmula 247 do TCU quanto à obrigatoriedade da adjudicação
por item e não por preço global, consideramos que não é possível afirmar sumariamente, sem análise do
caso concreto, que a licitação por item ou lote único seria mais eficiente. O próprio TCU já teve a
oportunidade de se manifestar no sen�do de que, no caso específico, a licitação por lote único será a
mais eficiente à Administração:

"Cabe considerar, porém, que o modelo para a contratação parcelado adotado neste parecer u�lizou
uma excessiva pulverização dos serviços, está exagerada divisão de objeto pode maximizar
a influência de fatores que contribuem para tornar mais dispendiosa a contratação(...) embora as
es�ma�vas numéricas não mostrem consistências, não há nos autos nenhuma evidência no sen�do
oposto, de que o parcelamento seria mais vantajoso para a Administração. Ao contrário, os indícios são
coincidentes em considerar a licitação global mais econômica." (Acórdão n.º 3.140/2006 TCU)

Já no Acórdão 280/2010(Plenário Voto do Ministro Relator) O Ministro Relator acatou as conclusões
ob�das pela Unidade Técnica, conforme segue:

" a) Embora, em tese, fosse tecnicamente possível a divisão do objeto da licitação em parcelas, para
adjudicação por itens, tal medida resultaria, na situação concreta, em prejuízo para a economicidade e
eficiência global dos serviços, desnaturando a funcionalidade do sistema integrado de gestão empresarial
na modalidade ERP - Enterprise  Resource Planning,"   

O Acórdão 1.904/2007 Plenário (Sumário) dispõe, in verbis:

" Não cons�tui necessariamente falha no dever de parcelar o objeto da licitação em reunião em mesmo
procedimento licitatório de serviços de manutenção de redes vinculadas a mídias eletrônicas diversas, e
dos respec�vos equipamentos, que, no entanto, apresentam aspectos comuns que jus�fiquem o
tratamento conjunto, tais quais a proximidade �sica e tecnológica, as dimensões, etc., não havendo
ademais comprovação robusta de que o parcelamento levará a uma maior economicidade na prestação
dos serviços."

Além disso, a solução integrada (fornecimento de peças e acessórios genuínos das máquinas trituradoras
de galhos - marca: Lippel - PDU-260D por empresa especializada e capacitada) custaria menos à
Administração, pois a perda de escala com a divisão da solução poderá ocasionar o encarecimento do
fornecimento de peças e assessórios genuínos tornando a aquisição ineficiente e desvantajosa, pois
mostra-se mais vantajosa à não divisão em lotes, uma vez que os custos serão rateados entre peças
assessórios e a serem comprados, ao passo que se forem ofertados separadamente, e se até forem
prestados por empresas diferentes, há enorme risco de encarecimento da contratação, dificuldades de
operacionalização e de controle de mediação de qualidade e eficiência das e peças  e assessórios
genuínos adquiridos, impondo prejuízos à Administração. Destarte, a divisão do objeto pode



comprometer o próprio certame, pois há riscos de comprome�mento da compe��vidade, podendo
ocasionar prejuízo as empresas, encarecendo os preços oferecidos. Portanto, se mostra economicamente
mais viável que a contratação seja na modalidade de empreitada por preço global, em lote único.”

 

PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO SIM  NÃO  X

PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVA SIM  NÃO X

PARTICIPAÇÃO DE MICRO E PEQUENAS EMPRESAS SIM       X NÃO                 

JUSTIFICATIVA:  A vedação à par�cipação de interessadas que se apresentem cons�tuídas sob a forma de
consórcio se jus�fica na medida em que nas contratações de serviços comuns são perfeitamente
per�nentes e compa�veis para execução por empresas atuantes do ramo licitado. Além do que, é
bastante comum a par�cipação de empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria,
apresentam o mínimo exigido no tocante à qualificação técnica e econômico-financeira, condições
suficientes para a execução de contratos dessa natureza, o que não tornará restrito o universo de
possíveis licitantes individuais. A ausência de consórcio não trará prejuízos à compe��vidade do
certame, visto que, em regra, a formação de consórcios visa permi�r que empresas
consorciadas par�cipem do certame, atribuindo maior compe��vidade, entretanto, a jurisprudência do
TCU é pacífica no sen�do de que a decisão acerca da par�cipação de consórcios é discricionária, nos
termos do art. 33 da Lei 8.666/1993.   

Não haverá restrição à par�cipação de en�dades preferenciais, conforme prevê a legislação vigente,
desde que atendidas as exigências de qualificação técnica e demais condições estabelecidas no edital.

Trata-se de demanda a ser executada por empresa especializada, no fornecimento de peças e acessórios
genuínos para máquinas trituradoras de galhos - marca: Lippel - PDU-260D, as quais são em número
reduzido no mercado.

Por seu turno por se tratar de contratação de empresa especializada em fornecimento de peças genuínas
e acessórios da marca Lippel - PDU-260D, a simples divisão do objeto poderá levar a impossibilidade do
fornecimento de peças e acessórios, haja vista que operacionalmente é inviável a divisão do
fornecimento de peças e acessórios genuínos, o que comprometerá não apenas a eficiência e qualidade
da execução do contrato, como poderá resultar em elevação de custos, pois a ausência de peças e
acessórios fora da rede especializadas poderá implicar em maior custo de aquisição para eventuais
empresas não especializadas da marca Lippel - PDU-260D. 

Assim, embora a regra geral seja o estabelecido na Súmula 247 do TCU quanto à obrigatoriedade da
adjudicação por item e não por preço global, consideramos que não é possível afirmar sumariamente,
sem análise do caso concreto, que a licitação por item ou lote único seria mais eficiente. O próprio TCU já
teve a oportunidade de se manifestar no sen�do de que, no caso específico, a licitação por lote único
será a mais eficiente à Administração:

"Cabe considerar, porém, que o modelo para a contratação parcelado adotado neste parecer u�lizou
uma excessiva pulverização dos serviços, está exagerada divisão de objeto pode maximizar
a influência de fatores que contribuem para tornar mais dispendiosa a contratação(...) embora as
es�ma�vas numéricas não mostrem consistências, não há nos autos nenhuma evidência no sen�do
oposto, de que o parcelamento seria mais vantajoso para a Administração. Ao contrário, os indícios são
coincidentes em considerar a licitação global mais econômica." (Acórdão n.º 3.140/2006 TCU)

Já no Acórdão 280/2010(Plenário Voto do Ministro Relator) O Ministro Relator acatou as conclusões
ob�das pela Unidade Técnica, conforme segue:

" a) Embora, em tese, fosse tecnicamente possível a divisão do objeto da licitação em parcelas, para
adjudicação por itens, tal medida resultaria, na situação concreta, em prejuízo para a economicidade e



eficiência global dos serviços, desnaturando a funcionalidade do sistema integrado de gestão empresarial
na modalidade ERP - Enterprise  Resource Planning,"   

O Acórdão 1.904/2007 Plenário (Sumário) dispõe, in verbis:

" Não cons�tui necessariamente falha no dever de parcelar o objeto da licitação em reunião em mesmo
procedimento licitatório de serviços de manutenção de redes vinculadas a mídias eletrônicas diversas, e
dos respec�vos equipamentos, que, no entanto, apresentam aspectos comuns que jus�fiquem o
tratamento conjunto, tais quais a proximidade �sica e tecnológica, as dimensões, etc., não havendo
ademais comprovação robusta de que o parcelamento levará a uma maior economicidade na prestação
dos serviços."

Além disso, a solução integrada (fornecimento de peças e acessórios genuínos das máquinas trituradoras
de galhos - marca: Lippel - PDU-260D por empresa especializada e capacitada) custaria menos à
Administração, pois a perda de escala com a divisão da solução poderá ocasionar o encarecimento do
fornecimento de peças e acessórios genuínos tornando a aquisição ineficiente e desvantajosa, pois
mostra-se mais vantajosa à não divisão em lotes, uma vez que os custos serão rateados entre peças
acessórios e a serem comprados, ao passo que se forem ofertados separadamente, e se até forem
prestados por empresas diferentes, há enorme risco de encarecimento da contratação, dificuldades de
operacionalização e de controle de mediação de qualidade e eficiência das e peças e acessórios genuínos
adquiridos, impondo prejuízos à Administração. Destarte, a divisão do objeto pode comprometer o
próprio certame, pois há riscos de comprome�mento da compe��vidade, podendo ocasionar prejuízo as
empresas, encarecendo os preços oferecidos. Portanto, se mostra economicamente mais viável que a
contratação seja na modalidade de empreitada por preço global, em lote único.

 

MODO DE DISPUTA 

Aberto                                         X

Fechado  

Combinado  

JUSTIFICATIVA: Obje�vando maior transparência e ampliação da compe��vidade para  o certame. 

 

VALOR MÁXIMO ACEITÁVEL PARA A
CONTRATAÇÃO  - ORÇAMENTO NÃO SIGILOSO

R$ 657.908,25 (seiscentos e cinquenta e sete mil
novecentos e oito reais e vinte e cinco centavos)

JUSTIFICATIVA: Nos termos do Acórdão 1502/2018 Plenário TCU, nas licitações realizadas pelas empresas
estatais, sempre que o orçamento de referência for u�lizado como critério de aceitabilidade das
propostas, sua divulgação no edital é obrigatória, e não faculta�va, em observância ao princípio
cons�tucional da publicidade e, ainda, por não haver no Art. 34 da Lei 13.303/2016 (Lei das Estatais)
proibição absoluta à revelação do orçamento. (grifo nosso).  Assim sendo, jus�fica-se a publicidade do
valor  es�mado, uma vez que ela será o limite referencial para apresentação das propostas durante o
procedimento licitatório.

 

CRITÉRIOS DE JULGAMENTO



Menor preço (por lote)                   X       

Maior desconto                       

Melhor combinação de técnica e preço  

Melhor técnica  

Melhor conteúdo ar�s�co  

Maior oferta de preço  

Maior retorno econômico  

Melhor des�nação de bens alienados  

JUSTIFICATIVA: Visto que o Termo de Referência já apresenta critérios mínimos de especificação do
material e demais condições que são suficientes para comprovar a capacidade técnica/operacional da
empresa a ser contratada, entende-se que neste caso o critério de julgamento de menor preço por lote  é
o mais adequado, ainda assim, ressaltamos que não serão aceitos valores superiores aos unitários e
globais es�mados.

Caso conste algum item, de forma unitária, superior ao valor es�mado, este deverá ser negociado
individualmente, para que não ocorra “jogo de planilha”, (Acórdão 1721/2016 Plenário, Tomada de
Contas Especial, Relator Ministro Benjamin Zymler).

 

4. DA JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO

4.1. A presente contratação visa suprir demandas com compras de peças e acessórios genuínos
novos para, aplicação nas máquinas trituradoras de galhos - Marca: Lippel - Descrição: autopropelido e
rebocável, com motor a diesel, potência de 50HP, - Modelo: PDU-260D, pertencentes ao patrimônio da
NOVACAP e o quan�ta�vo proposto engloba o fornecimento para reposição imediata conforme
demanda  e ainda, quando necessários for, composição do estoque mínimo às necessidades da
NOVACAP.

4.2. A NOVACAP não dispõe de estoque de peças e acessórios novos, para aplicação nas
Máquinas trituradoras de galhos - marca: Lippel - PDU-260D - Descrição: autopropelido e rebocável,
com motor a diesel, potência de 50HP - Modelo: PDU-260D, pertencentes ao patrimônio da NOVACAP.

4.3. A projeção  es�ma�va foi realizada fundamentada em histórico de uso e perspec�va futura
das necessidades, tendo  por base  a aquisição de peças/acessórios para cada máquina que compõem a
frota própria da NOVACAP, da marca Lippel - Descrição: autopropelido e rebocável, com motor a diesel,
potência de 50HP, - Modelo: PDU-260D. 

4.4. Assim sendo, o montante es�mado previu a reposição imediata das peças e acessórios da
frota, com base em histórico de consumo e a perspec�va de futuras necessidades, e a composição de
estoque mínimo de aplicação imediata, e para reposições futuras.

4.5. Sendo que conforme especificações técnicas de máquinas/equipamentos, a frota de
máquinas trituradoras de galhos, Modelo: PDU-260D, onde estas peças e assessórios serão aplicados,
conforme demanda apresentada pela manutenção, é composta por 07 (sete) unidades - Prefixo: TG-01,
TG-02, TG-03, TG-04, TG-05, TG-06 e TG-07.

 

5. DO PREÇO MÁXIMO ESTIMADO

https://contas.tcu.gov.br/juris/SvlProxyHighlight?base=ACORDAO&ano=2016&numero=1721&colegiado=P


5.1. A es�ma�va de consumo desta solicitação é de R$ 657.908,25 (seiscentos e cinquenta e
sete mil novecentos e oito reais e vinte e cinco centavos), conforme mapa de preços  constante do -Doc.
SEI  (128567428). 

5.2. Após pesquisa junto ao Banco de Preços e Painel de Preços, com base nos registros dos
úl�mos 12(dose) meses, não foram encontrados outros certames para contratação de fornecimento de
peças e assessórios genuínos novos para aplicação nas máquinas trituradoras de galhos - marca: Lippel
- Descrição: autopropelido e rebocável, com motor a diesel, potência de 50HP, - Modelo: PDU-260D.  

5.3. Foram realizadas cotações com fornecedores do ramo, tendo em vista que as
especificações do objeto a ser contratado possuem dimensões/caracterís�cas e especificações próprias,
as quais requerem orçamentos direcionados às especificidades do maquinário da NOVACAP.

5.4. Outrossim, para este certame, será adotado o preço es�mado considerando-se somente os
orçamentos dos fornecedores privados, conforme -Doc. SEI (128019388)-(128565826)-(128565986) e
(128566549). 

 

6. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO

6.1. Os itens a serem adquiridos devem estar de acordo com as seguintes especificações e
quan�ta�vos:

LOTE  ITEM QTD Un ESPECIFICAÇÃO
VALOR

UNITÁRIO
ESTIMADO

VALOR TOTAL
ESTIMADO

01
 01 28 U Filtro de Óleo do Motor Diesel 4L88 -

PDU 260
 R$             

245,40
R$             
 6.871,20

02 28 U Filtro de Combus�vel Diesel 4L88 - PDU  R$             
 215,66

R$               
6.038,48

03 28 U Filtro de Ar Primário Diesel 4L88 - PDU
260

 R$               
379,77

 R$           
 10.633,56

04 07 U Bateria Especial - 12vcc - Motor Diesel
4L88 - PDU 260

      R$         
 3.089,56     

 R$             
21.626,92

05 28 U Filtro de Óleo Hidráulico - Retorno - PDU
260

 R$             
207,48

 R$             
 5.809,44

06 28 U Filtro de Óleo Hidráulico - Sucção - PDU
260

 R$              
121,85

 R$               
3.411,80

07 14 U Faca Corte em Aço Especial - Dupla Face
- PDU 260

 R$           
1.983,23

 R$             
27.765,22

08 196 U Parafuso de fixação de Faca - Cabeça
chata - PDU 260

 R$               
 26,50

 R$             
 5.194,00

09 196 U Porca de aperto de Faca -
Sextavado/Autotravante - PDU 260

 R$               
 10,14

 R$               
1.987,44

10 07 U Contra Faca Horizontal de Corte - Dupla
Aresta - PDU 260

 R$             
 671,43

 R$               
4.700,01



11 07 U Contra Faca Ver�cal de Corte - Dupla
Aresta - PDU 260

 R$             
590,38

 R$               
4.132,66

12 196 U Parafuso de Fixação de Contra Faca-
Cab. Chata - PDU 260

 R$               
12,83

 R$               
2.514,68

13 28 U Correia de Acionamento p/Rotor de
Corte - PDU 260

 R$         
 2.958,85

 R$            
 82.847,80

14 14 U Correia de Acionamento p/Alternador -
PDU 260

 R$             
211,43

 R$               
2.960,02

15 07 U Cor�na de Acrílica - Mesa de
Alimentação 1º - PDU 260

 R$       
   1.191,71 

 R$               
8.341,97

16 07 U Cor�na de Acrílica - Mesa de
Alimentação 2º - PDU 260

 R$         
 1.191,71

 R$               
8.341,97

17 14 U Sensor RPM p/Rotor Corte M12 - PDU
260

R$         
 1.260,73

R$             
17.650,22

18 07 U

Afiador de Facas e Lâminas, mesa de
afiação c/mínimo 600mm, base

ajustável, ângulo de afiação mínimo de
90º, acionamento elétrico, presilhas

p/fixação das facas, tanque reservatório
de lubrificação mínimo de 2 litros de
capacidade, motor de acionamento
mínimo 0,5kw (220/380v) trifásico,
chave de par�da, peso estrutural

mínimo 35kg

 R$          
12.090,00

 R$             
84.630,00

19 07 U Rebolo de Afiação Cônico, branco,
c/grão 60 ø100mm 

 R$               
439,15

 R$             
3.074,05

20 14 U Faca PDU 260  R$           
1.562,00

 R$           
 21.868,00

21 28 U Correia Germinada 5V 1000  R$          
2.465,00

 R$             
69.020,00

22 14 U Conjunto Acelerador e Cabo - PDU 260  R$             
864,53

 R$            
 12.103,42

23 28 U Mancal c/rolamento UKFC 211  R$            
 892,66

 R$           
 24.994,48

24 03 U Bomba hidráulica simples 8cm³/rot
S05A281COTSDD500832

 R$         
 1.239,86

 R$             
 3.719,58

25 03 U Motor hidráulico rolo de tração - PDU
260

 R$          
4.158,00

 R$           
 12.474,00

26 07 U Polia tensora - Única  R$          
1.223,60

 R$             
 8.565,20



27 07 U Roda W 5.5X15" 5f - RD-4034      R$       
  1.402,26  

 R$               
9.815,82

28 03 U Bloco Manifold - PDU-300  R$         
 5.952,53

 R$            
17.857,59

29 07 U Controlador tacômetro   R$        
10.000,00

 R$           
 70.000,00

30 04 U Conjunto descarga - Única   R$         
 3.336,40

 R$             
13.345,60

31 07 U Conjunto engate S.F - AL-KO - Q
2515 AK300 - 1500-2600

  R$          
1.979,73

 R$             
13.858,11

32 07 U Pé apoio PTU-300 - HD 500-SWL-ZZ   R$         
 1.598,00

 R$             
11.186,00

33 14 U Amortecedor do engate   R$             
255,00

 R$               
3.570,00

34 14 U Coifa do engate   R$             
185,00

R$               
2.590,00

35 10 U Acionador completo de emergência   R$            
 324,93

R$               
3.249,30

36 14 U Cubo da roda c/parafuso   R$              
750,00

R$             
10.500,00

37 07 U Motor de Par�da    R$           
1.908,53

R$             
13.359,71

38 07 U Bomba de Combus�vel   R$             
 450,00

 R$               
3.150,00

39 07 U Mangueira de lubrificação (graxa)    R$               
 35,00

 R$                 
 245,00

40 14 U Boia de Combus�vel    R$             
 175,00

  R$              
 2.450,00

41 07 U Radiador Completo    R$           
2.950,00

  R$            
 20.650,00

42 07 U Pescador do tanque de combus�vel    R$             
 115,00

  R$                 
  805,00

VALOR ESTIMADO R$ 
657.908,25

6.2. A empresa deverá apresentar declaração de garan�a das peças e acessórios, de no mínimo
90 (noventa) dias ou 3000 horas de trabalho, o que vencer primeiro de acordo com a especificação
exigida, e que fornecerá outro produto sem nenhum custo adicional para a NOVACAP, caso o produto



não a�nja em perfeito funcionamento o prazo mínimo es�pulado para a garan�a do produto (peça ou
acessório), entregues juntamente com a proposta;

6.2.1. Situações em que o desgaste e/ou dano seja comprovadamente decorrente de mau uso,
não se aplicará o disposto no Item 6.2;

6.3. Nos valores propostos deverão estar inclusos todas as despesas com: materiais; mão de
obra e encargos sociais; trabalhistas e previdenciários; combus�vel; transporte; serviço de manutenção;
seguro; lucros e todas as demais despesas diretas e indiretas necessárias à perfeita execução do objeto.
Nos preços unitários dos itens deverão incluir todas as despesas, encargos e tributos per�nentes para
cada produto;

 

7. DA FORMA E DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO

7.1. Os itens serão entregues conforme pedido/PAM, conforme modelo que consta no anexo II,
Doc. SEI n° (67465508) no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contado a par�r do recebimento da Ordem
de Fornecimento e/ou Nota de Empenho emi�da pela NOVACAP; 

7.2. As entregas serão de no mínimo 20 peças, em cada pedido/PAM;

7.3. O local de entrega do objeto licitado será na Oficina da DIMAN/DETRA/DA,
 endereço: Setor de Áreas Públicas Sul  Lote  “B”,  HORÁRIO: 8h às 11h e das 13h às 16h, CEP. 71.215-000
- Brasília-DF;

7.4. A contratada poderá solicitar prorrogação de prazo da entrega do objeto licitado,
apresentando as devidas jus�fica�vas, cabendo ao executor do contrato, que a submeterá ao Diretor
Administra�vo ou Diretor da área demandante, cabendo a este úl�mo a deliberação acerca da demanda;

7.5. Cons�tuirá descumprimento contratual entregas em desacordo do que o estabelecido no
item 6.1;

7.6. Os itens que compõem o objeto deste Termo de Referência, deverão ser entregues
acompanhados de Nota Fiscal, ou seja, de acordo com a Nota de Empenho, constando o número do
Edital, o bem, o valor unitário, a quan�dade, o valor total e o local da entrega, além das demais exigências
legais.

 

8. RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. O fornecimento da totalidade dos bens somente será considerado concluído mediante a
emissão de termo de recebimento defini�vo;

8.2. As peças  serão recebida da seguinte forma:

8.2.1. provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos com a
especificação;

8.2.2. defini�vamente, após a verificação da qualidade e quan�dade dos produtos e
consequente aceitação nos termos constantes da nota de autorização de despesas; 

8.3. A Nota Fiscal deverá ser descri�va, contendo marca, fabricante, validade, nº da Ordem de
Fornecimento, n° da Nota de Empenho, dados da conta bancária para depósito do pagamento, bem como
as retenções tributárias, assim como as informações previstas no item deste Termo de Referência;

8.3.1. A Empresa contratada só poderá emi�r Nota Fiscal após a emissão da respec�va Nota de
Empenho;

8.4. A empresa deverá apresentar as peças e assessórios genuínos em embalagens lacradas
com nome do fabricante; 

8.5. É de responsabilidade da empresa vencedora e da transportadora do produto, ter
conhecimento e, cumprir todas as normas que regulamentam o acondicionamento e transporte de
peças/ferramentas e equipamentos, incluindo-se a carga e descarga;



8.6. As peças e produtos fornecidos devem estar de acordo com as especificações técnicas e
normas exigidas neste Termo de Referência;

8.7. Caso os produtos não atendam as especificações previstas neste Termo de Referência e
seus anexos, serão recusados e devolvidos aos fornecedores, as expensas da licitante para subs�tuição,
devendo a empresa dar a des�nação adequada ao produto devolvido;

8.8. Os produtos recusados deverão ser subs�tuídos no prazo de até 10(dez) dias úteis após o
recebimento da no�ficação pela contratada;

8.9. Os responsáveis pelo recebimento do produto poderão, se assim julgar necessário, solicitar
parecer técnico especializado de pessoa qualificada, para análise da qualidade do produto  bem como se
está em conformidade com o descrito neste instrumento. 

 

9. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

9.1. A licitante deverá apresentar Declaração de que cumpre as prá�cas de sustentabilidade
entre outros princípios e instrumentos introduzidos pela Polí�ca Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS), Lei
nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, e seu regulamento, Decreto nº 7.404 de 23 de dezembro de 2010, nos
quais destaca-se a responsabilidade compar�lhada pelo ciclo de vida dos produtos e a logís�ca reversa;

9.2. Responsabilizar-se integralmente por eventual multa de natureza ambiental aplicada a
NOVACAP por armazenamento e/ou descarte indevido de peças ou fluídos, decorrentes dos serviços
prestados a NOVACAP pela licitante contratada, dos quais o armazenamento ou descarte lhe compe�am,
tais como:

9.2.1. Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxico-poluentes;

9.2.2. Subs�tuição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade;

9.2.3.  Treinamento/ capacitação periódicos dos empregados sobre boas prá�cas de redução de
desperdícios/poluição;

9.3. Adoção das prá�cas de sustentabilidade na execução dos serviços, quando couber, todas
de acordo com o art. 6º da Instrução Norma�va SLTI/MPOG nº 1, de 19 de janeiro de 2010;

9.4. Entre outros princípios e instrumentos introduzidos pela Polí�ca Nacional de Resíduos
Sólidos (PNRS), Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, e seu regulamento, Decreto Nº 7.404 de 23 de
dezembro de 2010, destacam-se a responsabilidade compar�lhada pelo ciclo de vida dos produtos e a
logís�ca reversa.

 

10. OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA

10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste instrumento, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e,
ainda:

10.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes neste documento e seus anexos, acompanhado da respec�va nota fiscal, na qual constarão as
indicações referentes a: marca, fabricante, validade, n° da ordem de serviço e nº da nota de empenho;

10.3. Subs�tuir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste documento de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos imediatamente após o recebimento do comunicado;

10.4. Comunicar à Contratante, imediatamente por escrito no prazo que anteceder a data da
entrega, os mo�vos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

10.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em condições de compa�bilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;

10.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela NOVACAP, durante a realização
do Contrato;



10.7.  Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

10.8. A contratada poderá solicitar prorrogação somente uma vez, do prazo para entrega do
material na NOVACAP, com as devidas jus�fica�vas. A área demandante formalizará a solicitação, com
emissão de parecer, e ulterior envio à Diretoria Administra�va, para deliberação;

10.9. Se houver feriado regional ou nacional na semana a empresa poderá antecipar a entrega
para cobrir o quan�ta�vo descrito no cronograma apresentado pela área demandante;

10.10. Cons�tuirá descumprimento contratual entregas menores do que o estabelecido no item
7.2;

10.11. Entregas antecipadas poderão ser realizadas para compensações posteriores.

10.12. Caso o material seja reprovado pelo executor, não será computado do quan�ta�vo mínimo
da entrega, ficando a contratada responsável pelos custos ou qualquer encargo, bem como a re�rada do
material sem qualquer ônus para NOVACAP.

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência e seus
anexos;

11.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do material recebido
provisoriamente com as especificações constantes neste termo de especificação, para fins de aceitação e
recebimento defini�vo;

11.3. Rejeitar, no todo ou em parte, entrega dos bens em desacordo com o previsto neste Termo
de especificação;

11.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
empregado ou comissão especialmente designados;

11.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo e forma estabelecidos neste Termo de especificação e seus anexos.

11.6. A NOVACAP não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

 

12. DA SUBCONTRATAÇÃO 

12.1. Não será admi�da a subcontratação do objeto licitatório.

 

13. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

13.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na
licitação original; sejam man�das as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à con�nuidade do contrato.

 

14. DA VIGÊNCIA DA ATA E DO CONTRATO

14.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 01 (um) ano.

14.2.  O prazo de vigência do contrato será de 01 (um) ano, contado a par�r da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogado por interesse das partes por até o  limite de 5 (cinco) anos, com base
no Art. 71 da Lei nº 13.303 de 30 de junho de 2016 e Art. 171 do Regulamento de Licitações e
Contratos/RLC da NOVACAP.

 



15. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

15.1. O acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos materiais consistem na
verificação da conformidade, dos materiais entregues, de forma a assegurar o perfeito comprimento do
ajuste. A fiscalização será exercida por um ou mais representantes da Contratante, especialmente
designado, na forma do regulamento de Licitações e Contratos/RLC da NOVACAP e da Lei n° 13.303/2016;

15.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o
acompanhamento, conferência e recebimento defini�vo dos materiais entregues;

15.3. A verificação e conformidade do recebimento defini�vo dos materiais entregues deverá ser
realizada com base nos critérios previstos neste Termo  de Referência;

15.4. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela
Contratada ensejará a aplicação de sanções administra�vas, previstas neste Termo de Referência e na
legislação vigente, podendo culminar em penalidade, conforme disposto nos ar�gos 252 ao 262 do
Regulamento de Licitações e Contratos/RLC da NOVACAP;

15.5. Durante a execução do objeto, o fiscal/executor deverá monitorar a entrega, bem como a
qualidade e conformidade dos bens, de acordo com as especificações constantes do Termo de Referência;

15.6. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e,
na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e
fiscais, de conformidade com o art. 76 da Lei nº 13.303/2016.

 

16. DO PAGAMENTO

16.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de 30 (trinta) dias, contados do
recebimento da Nota Fiscal/Fatura.  Na emissão da Nota Fiscal deverá ser descrita a quan�dade de
materiais, preço unitário e total. Não serão admi�das cobranças de frete;

16.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento defini�vo dos bens,
conforme este Termo de Referência;

16.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao
referido Sistema, mediante consulta aos sí�os eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.
246 do Regulamento e licitações e Contratos da NOVACAP;

16.4. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado,
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Norma�va nº 3, de 26 de abril
de 2018;

16.5. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

16.5.1. o prazo de validade;

16.5.2. A data da emissão;

16.5.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;

16.5.4.  O prazo de entrega dos bens;

16.5.5. Valor a pagar; e

16.5.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis;

16.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;



16.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem bancária
para pagamento;

16.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no Edital;

16.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será
providenciada sua no�ficação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério da contratante;

16.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá
realizar consulta ao SICAF para iden�ficar possível suspensão temporária de par�cipação em licitação, no
âmbito do órgão ou en�dade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impedi�vas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Norma�va nº 3, de 26 de abril de
2018;

16.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios per�nentes e necessários para garan�r o recebimento de seus créditos; 

16.12. Persis�ndo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administra�vo correspondente, assegurada à contratada a ampla
defesa;

16.13. Havendo a efe�va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF; 

16.14. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por
mo�vo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância,
devidamente jus�ficado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante;

16.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável,
em especial a prevista no ar�go 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN
SEGES/MP n. 5/2017, quando couber;

16.16. Na hipótese de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente
pela NOVACAP, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará
desde a data de seu vencimento até a data do efe�vo pagamento, em que os juros de mora serão
calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das
seguintes fórmulas:

I = (TX/100)365
EM = I x N x VP, onde:

I = Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe�vo
pagamento;
VP = Valor da Parcela em atraso

 

17. REAJUSTE

17.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.

17.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da Contratada, os preços
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o Índice de Preços ao



Consumidor Amplo (IPCA), ou outro que venha a subs�tuí-lo, exclusivamente para as obrigações iniciadas
e concluídas após a ocorrência da anualidade.

 

18. DA GARANTIA CONTRATUAL

18.1. A Contratada deverá apresentar, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis após a assinatura do
Contrato, prorrogáveis por igual período, comprovante de prestação de garan�a será 2% (dois por cento),
conforme parâmetros previsto nos arts. 149 a 166 do RLC, do valor do Contrato, mediante a opção por
uma das seguintes modalidades:

18.1.1. caução em dinheiro;

18.1.2.  seguro-garan�a; ou

18.1.3. fiança bancária.

18.2. A garan�a, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de:

18.3. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das
demais obrigações nele previstas;

18.4. Prejuízos diretos causados à NOVACAP ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo
durante a execução do contrato;

18.5. Multas contratuais aplicadas pela  à contratada;

18.6. A modalidade seguro-garan�a somente será aceita se contemplar todos os eventos
indicados no item anterior;

18.7. A prestação de garan�a, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá ter validade de
90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato;

18.8. A garan�a em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, no BANCO REGIONAL
DE BRASÍLIA - BRB, com correção monetária, conforme conta a ser informada;

18.9. No caso de prorrogação da vigência do contrato ou readequação do seu valor em
decorrência de reajuste, reequilíbrio econômico-financeiro ou acréscimo ou supressão, a garan�a deverá
ser renovada ou ajustada à nova situação, seguindo os mesmos parâmetros u�lizados quando da
contratação.

18.10. Se o valor da garan�a for u�lizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer
obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respec�va reposição no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis,
contados da data em que for no�ficada.

18.11. A Contratante executará a garan�a na forma prevista na legislação que rege a matéria.

18.12. Será considerada ex�nta a garan�a:

18.13. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de
importâncias depositadas em dinheiro a �tulo de garan�a, acompanhada de declaração da Contratante,
mediante Termo Circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato ou com a
sua total u�lização por parte da  NOVACAP dentro do prazo de validade previsto;

18.14. No prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência, caso a NOVACAP não comunique
a ocorrência de sinistros. - Art. 164 II - RLC/NOVACAP. 

 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1. São sanções aplicáveis pela NOVACAP: 

19.1.1. advertência;

19.1.2. multa;



19.1.3. suspensão temporária de par�cipação em licitação e de impedimento de contratar com a
NOVACAP, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

19.2. A reincidência de atos ensejadores da sanção de advertência poderá acarretar a aplicação
de penalidade de suspensão;

19.3. A aplicação de multa não impede que a NOVACAP rescinda o contrato e aplique outras
sanções previstas neste REGULAMENTO;

19.4. O valor da multa aplicada após regular processo administra�vo será descontado da
garan�a prestada pela contratada;

19.5. Configurada a hipótese de ser o valor da multa aplicada superior ao valor da garan�a
prestada pela contratada, esta responderá pelo pagamento da diferença do valor apurado que poderá ser
descontado dos pagamentos eventualmente devidos pela NOVACAP, ou, ainda, quando for o caso,
cobrado judicialmente;

19.6.  O não pagamento da multa aplicada pela contratada implicará na aplicação da sanção de
suspensão temporária de par�cipação em licitação e de impedimento de contratar com a NOVACAP, por
prazo não superior a 02 (dois) anos;

19.7. As sanções previstas nos subitens 19.1.1 e 19.1.3 poderão ser aplicadas juntamente com a
do subitem 19.1.2 devendo a defesa prévia do interessado, no respec�vo processo, ser apresentada no
prazo de 10 (dez) dias úteis;

19.8. O prazo da sanção prevista no subitem 19.1.3 terá início a par�r da publicação do ato no
Diário Oficial do Distrito Federal;

19.9. A sanção prevista no subitem 19.1.3 implica durante a sua vigência na suspensão do
registro cadastral, se existente, ou no impedimento de inscrição cadastral;

19.10. A reincidência da prá�ca de atos puníveis com a penalidade de suspensão temporária de
par�cipação em licitação e impedimento de contratar com a NOVACAP, ocorrida em período inferior a 2
(dois) anos a contar do término da primeira punição, implicará no agravamento da sanção a ser aplicada;

19.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra�vo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se procedimentos previstos
no Art. 252 e seguintes (Seção XIII), do Regulamento de Licitações e Contratos-RLC/NOVACAP.

 

20. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR.

20.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para
a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Edital;

20.2. Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos
no Edital;

20.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

20.3.1. Apresentar Atestado de Capacidade Técnica ou Nota Fiscal, que comprove o fornecimento
de até 10% do total de peças es�mado para esta contratação;

20.3.2. Exigência de apresentação de catálogo ou panfletos, folders etc,  com o nome do
fabricante, marca, referência e outros elementos dos produtos;

20.4. Os critérios de aceitabilidade de preços serão:

20.4.1. Valor Global es�mado: R$ 657.908,25 (seiscentos e cinquenta e sete mil novecentos e oito
reais e vinte e cinco centavos);

20.4.2. Valores unitários: conforme planilha de composição Doc. SEI n° (61392750) de preços
anexa ao Edital;

20.5. O critério de julgamento da proposta é o menor preço global;



20.6. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no Edital.

 

21. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

21.1. Considerando que para a publicação da pretensa licitação e futura celebração da Ata de
Registro de Preços não se faz necessária a disponibilização imediata dos recursos orçamentários,
a(s) Fonte(s) de Recursos serão definidas oportunamente, quando da celebração dos contratos oriundos
do presente certame.

 

22. DA LEGISLAÇÃO

22.1. Lei 13.303/2016; 

22.2. REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS DA NOVACAP-RLC/NOVACAP e suas
alterações.

 

23. ELABORADO POR:

 

 
Roberto Francisco Rocha  

Chefe da DIMAN/DETRA/DA 
 
 

Rodolpho Diego Tavares Moreira 
Chefe do Deptº de Transporte e Manutenção/DETRA/DA

 

   

Aprovo o presente Termo de Referência com base nas especificações e condições
estabelecidas pelos técnicos responsáveis.

 

Elie Issa El Chidiac
- Diretor  Administra�vo -

 

 

ANEXOS

 

ANEXO I - MATRIZ DE RISCO

OBJETO:  Contratação de empresa, na modalidade Pregão Eletrônico no Sistema de Registro de Preços para
eventual fornecimento de peças e acessórios genuínos novos para, aplicação nas máquinas trituradoras de galhos
- marca: Lippel - PDU-260D, Descrição: autopropelido e rebocável, com motor a diesel, potência de 50HP, -
Modelo: PDU-260D, pertencentes ao patrimônio da NOVACAP.

Natureza
do risco

Descrição do
risco Responsabilidade Causa Impacto

Nível
de

risco

Medida
Mi�gadora



1.contábil

1.1 - Alteração de
enquadramento

tributário, em
razão do

resultado ou de
mudança da

a�vidade
empresarial, bem

como por erro
da Contratada na

avaliação da
hipótese de
incidência
tributária 

Contratada Mudança na
legislação  

Variação
de custo

para mais
ou para
menos

Elevação de
tributos

BAIXO Adi�vo contratual

2.financeira

2.2 - Atrasos no
pagamento de

faturas pela
contratante 

Contratante Indisponibilidade de
recursos financeiros

Atrasos no
prazo inicial
es�mado  
Alterações
de fluxo de

caixa da
contratada

MÉDIO

Aplicação de
atualização

financeira nas
faturas

pendentes

3. jurídica

3.1 - Caso
fortuito ou força

maior 

Contratada
/Contratante

Aumento de
cotação do dólar 

Aumento
de custo

Necessidade
de

reequilíbrio
econômico

MÉDIO Adi�vo contratual

3.2
- Impedimento

de pagamento de
faturas pela
contratante

devido a falta de
cer�dões com

prazo em
vigência 

Contratada

Impedimentos
jurídicos para

emissão de
cer�dões por parte

dos órgãos
competentes

Gestão ineficiente
da empresa
contratada

Alterações
de fluxo de

caixa da
Contratada 

MÉDIO
Regularização de

situação
tributária e fiscal

4. pessoal
4.1 - Greves,

manifestações de
funcionários

Contratada Demanda por
reposições salariais

Atraso no
prazo inicial

es�mado
BAIXO

Adi�vo contratual
de prazo sem
ônus para a
Contratante

5. técnico/
operacional

5.1 - Risco Físicos
de Transporte Contratada

Avais, perdas e
danos, decorrentes

de acidentes de
origem súbita e

imprevista.

Atrasos,
Aumento

dos custos,
Por danos
Materiais.

MÉDIO

Fiscalização
eficiente,

Atendimento as
Normas (ABNT,
Segurança, Etc.)

5.2 - Deficiência
de materiais e/ou

equipamentos
Contratada

Contratada não
consegue a�ngir os

requisitos de
qualidade nos
materiais e/ou
equipamentos

fornecidos.

Devolução
Retrabalho e

reenvio,
com

aumento de
prazo e de

custos.

MÉDIO

fiscalização
eficiente,

atendimento as
Normas (ABNT,
Segurança, Etc.)

 

ANEXO II - PEDIDO DE AQUISIÇÃO DE MATERIAL (PAM) 



NOVACAP - COMPANHA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL

PEDIDO DE
MATERIAIS

POR EMPENHO
ESTIMATIVO

 Nº  

EMPRESA 

ITEM MÁQUINA PREFIXOS
ESPECIFICAÇÃO

DOS
MATERIAIS

CÓDIGO UN QTD SETOR

01
MÁQUINA TRITURADORA DE
GALHOS- MODELO: PDU-
260D, MARCA LIPPEL: ANO 

TG-01,
TG-02,
TG-03,
TG-04,
TG-05,
TG-06 e
TG-07

FILTRO DE
COMBUSTÍVEL  U 07 DIMAN

02   FILTRO DE
ÓLEO  U 07  

03   FILTRO DE AR  U 07  
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